
           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim do 

Porto Velho (RO)  

Março 2015 

   

  
 

Proposta do governo 

Após reiterar que a folha de pagamento do Estado está 
no limite permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
e que qualquer acréscimo acarretaria problemas 
judiciais, e após um amplo debate com os argumentos 
da direção do Sintero (Executiva e Regionais), o 
governo apresentou a seguinte proposta: 
■ Pagamento de gratificação de 7,97% sobre o 
vencimento básico para os professores da Classe C, 
Técnicos Educacionais e Analistas Educacionais, a 
partir de abril de 2015 até abril de 2016; 
■ Pagamento do Piso Salarial Profissional Nacional 
(R$ 1.917,78) para os professores das Classes A e B; 
■ Destinação de R$ 200 mil por mês para pagamento 
de licença-prêmio em pecúnia, com prioridade para os 
aposentados, servidores com laudo médico e os que 
possuem várias licenças vencidas e não podem ser 
liberados a bem do serviço público; 
■ Verificar o impacto para criação de uma gratificação 
para Técnicos que trabalham na cozinha e na limpeza 
de escolas de ensino em tempo integral; 
■ Discutir a implantação de gratificação de difícil 
provimento aos Técnicos Educacionais após 
levantamento da quantidade de servidores e 
verificação do impacto na folha; 
■ Implantar o auxílio transporte para todos os 
servidores em todo o Estado com base no parecer 
favorável da PGE, já existente, ou através de projeto 
de lei; 
■ Acelerar a análise dos processos com requerimento 
de gratificação de pós-graduação e aposentadoria. 
Embora não estivesse na lista de propostas do 
governo, e depois de ter sido lembrada pelo presidente 
do Sintero, a secretária disse que incluiria a realização 
de perícias nos locais de trabalho e conceder adicional 
de insalubridade onde for identificada essa condição. 
A diretoria do Sintero considerou a proposta 
insuficiente para atender às necessidades da 
categoria, mas ficou de convocar assembleias em todo 
o Estado para que os trabalhadores discutam uma 
contraproposta de forma democrática. 
 

PAUTA DE REIVINDICAÇÕES 2015 

Governo apresenta proposta 

Em reunião realizada quarta-feira, dia 25/03, no auditório do Palácio Getúlio Vargas, da qual participaram a Diretoria 

Executiva do Sintero e os diretores de todas as Regionais, o governo do Estado apresentou, de forma oficial, uma resposta 

à Pauta de Reivindicações de 2015. A proposta foi apresentada pela secretária de Estado da Educação, Fátima Gavioli. 

Estavam, também, na reunião, o vice-governador Daniel Pereira e os secretários George Braga (Sepog) e Wagner Garcia 

de Freitas (Sefin), o Diretor Executivo da Searh, Ramiro Vieira da Silva, além de representantes da Procuradoria Geral do 

Estado. 

Direção Estadual do Sintero 

elabora contraproposta a ser 

discutida pela categoria  
 

Após a audiência com representantes do governo, que 
iniciou pela manhã e foi até o início da tarde do dia 25/03, 
os integrantes da Diretoria Executiva e de todas as 
Regionais do Sintero se reuniram e avaliaram que a 
proposta do governo é insuficiente e não atende às 
necessidades da categoria. Com a finalidade de manter 
aberto o canal de negociações o Sistema Diretivo decidiu 
elaborar uma proposta mínima a ser discutida pela 
categoria, e se for aprovada, ser apresentada ao governo 
na próxima semana. A proposta consiste em: 
■ Pagamento de gratificação de 13,01% sobre o 
vencimento básico de forma linear para todos os 
trabalhadores em educação a partir de abril de 2015 sem 
fixar prazo para a sua retirada. Esse é o índice que corrigiu 
o Piso Nacional e estaria próximo da junção dos 6% que 
seriam para janeiro com os 7,97%. 
■ Destinação de R$ 300 mil por mês para pagamento de 
licença-prêmio em pecúnia, sendo R$ 100 mil para os 
aposentados, R$ 100 mil para os servidores com laudo 
médico e R$ 100 mil para os demais servidores; 
■ Previsão, através de Projeto de Lei a ser enviado à 
Assembleia Legislativa, de aumento gradativo dos recursos 
constitucionais destinados à educação, para 26% em 2015, 
27% em 2016, 28% em 2017, 29% em 2018 e 30% em 
2019, conforme proposta já divulgada pelo governo durante 
a campanha; 
■ Ainda neste ano de 2015, discutir e fixar política salarial 
com previsão de reajustes em 2016, 2017 e 2018. 
■ Aceitação, pela categoria, dos demais itens, ou seja, 
gratificação dos Técnicos que trabalham em escolas de 
ensino em tempo integral, gratificação de difícil provimento 
para os Técnicos Administrativos, pagamento do auxílio 
transporte para todos os trabalhadores em todo o Estado, 
aceleração da análise dos processos de gratificação e 
aposentadoria, e laudo para pagamento de adicional de 
insalubridade. 

 

CONVOCAÇÃO – Assembleia Estadual 

O Sintero convoca os trabalhadores em educação estaduais para assembleia nesta terça-feira, dia 31/03, às 
09 horas, a ser realizada simultaneamente na Sede Administrativa, em Porto Velho, e em todas as Regionais, 

no interior. Pauta: avaliação e deliberação sobre a contraproposta a ser apresentada ao governo. 



 

 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

Contribuição Sindical 

 

Acerca do desconto do Imposto Sindical, a direção do Sintero tem a esclarecer o que 
segue: 

1-A Contribuição Sindical dos empregados é obrigatória, independentemente de ser filiado 
ou não a qualquer sindicato, conforme prevê o artigo 149 da Constituição Federal, os 
artigos 578 a 594, Título V, Capítulo III, Seção I e seguintes, da Consolidação das leis do 
Trabalho, com redação pelo Decreto Lei nº 27, de 14 de novembro de 1966. 

2 – O desconto não é feito pelo Sintero, e sim pelo governo, independentemente de 
autorização. O valor arrecadado é destinado a subsidiar atividades sindicais de 
federações, confederações e da "Conta Especial Emprego e Salário", administrada pelo 
Ministério do Trabalho. 

3 – Por lei, o desconto é feito anualmente no mês de março. Entretanto, 
excepcionalmente neste ano de 2015 o governo do Estado de Rondônia descontou o 
referido imposto duas vezes, sendo a primeira no mês de janeiro e a segunda no mês de 
março, sob a justificativa de que o desconto do mês e janeiro refere-se ao ano de 2014, 
cujo desconto não foi efetuado, e o desconto do mês de março refere-se ao ano de 2015. 

 

A Direção 
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